
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA DE ANCHIETA 
CNPJ 27.142.694/0001-58 

LEI COMPLEMENTAR N. 105, DE 19 DE MAIO DE 2021 

Altera a Lei Complementar Municipal n. 2712012. 

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar; 

Art. 1. O§ 1 do artigo 48 da Lei Complementar Municipal n. 27/2012 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 48 ... ........... . ....................................... .. .......... ...... .. . 
§ 1° Não será aproveitado o servidor em disponibilidade com mais de 75 (setenta e 
cinco) anos de idade, caso em que será compulsoriamente aposentado. " (NR) 

Art. 2. O art. 54 da Lei Complementar Municipal n. 27/2012 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 54 Não poderá reverter ao serviço público o servidor aposentado que contar 
mais de 75 (setenta e cinco) anos de idade ou considerado incapaz em inspeção 
médica oficial." (NR) 

Art. 3. O art. 127 da Lei Complementar Municipal n. 27/2012 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 127 Será contado como 1 (uma) diária o período superior a 4 (quatro) horas 
de trabalho e deslocamento para fora do Município, não podendo exceder de 24 
(vinte e quatro) horas. (NR) 
§ 1. O período que exceder de 24 (vinte e quatro) horas será contado como nova 
diária, desde que seja superior a 4 (quatro) horas. (NR) 
§ 2. O Município verificará previamente, no caso concreto , se o servidor, mesmo 
diante de deslocamento superior a 4 (quatro) horas, teve a necessidade de contrair 
despesas. (AC) 
§ 3. Pressupõe a despesa quando o deslocamento for feito em horários habituais 
de refeições, quando houver pernoite ou outras hipóteses previstas em 
regulamento." (AC) 

Art. 4. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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